
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 1.244

Isenta de Impostos a Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, decreta e eu, Prefeito, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedida à Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais – 
CASEMG – a isenção de impostos municipais pelo prazo de 10 (dez) anos, sobre suas atividades 
neste Município.

Art.  1º.Fica concedida à Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas  Gerais  – 
CASEMG – a isenção de impostos municipais pelo prazo de 15 (quinze) anos, sobre suas atividades 
neste Município. (Redação dada pela Lei nº 1.894 de 14 de maio de 1984).

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua 
publicação.
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